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INTRODUÇÃ0

Partindo da premissa de superação do debate acerca da
possibilidade do Judiciário realizar o controle das
atividades dos outros poderes estatais, o enfoque do
problema é diretamente deslocado para o modo como a
prática deve ser desenvolvida. Com ênfase no controle
judicial de políticas públicas, busca-se, por meio deste
estudo, analisar como doutrina e jurisprudência
enfrentam o tema com base na noção de "Processo
Estrutural".

OBJETIVO E METODOLOGIA

A pesquisa visa a responder, essencialmente, se a
categoria dos “processos estruturais” pode ser útil para a
solução de conflitos que envolvem políticas públicas no
direito brasileiro. O método de investigação é
o comparatístico e compreende análise da doutrina e
jurisprudência nacional e estrangeira

¹ Discente de graduação em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
² Professor Adjunto da Faculdade de Direito da Universidade do Rio Grande do Sul
³ Apesar de divergência acerca da nomenclatura e tradução para a língua portuguesa, adota-se, aqui, o termo "Processos 
Estruturais", utilizado por Sérgio Cruz Arenhart.
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DESENVOLVIMENTO

Os processos estruturais são litígios complexos
que envolvem valores amplos da sociedade,
com capacidade de atingir a esfera jurídica de
inúmeros indivíduos, como a efetivação de políticas
públicas. As decisões deles emanadas
tendencialmente promovem alteração substancial de
determinada prática ou instituição. À vista da particular
conformaçãodo direito material devem serestruturados

de acordo com as diferentes vicissitudes que o
litígio adquire ao longo do processo, especialmente no
que tange à execução e/ou à efetivação dojulgado.
O equacionamento dessas caracteríscticas
demanda conjunção de esforços para além da figura do
juiz: participação da população, de especialistas,
do Ministério Público, designação de responsáveis
pelo acompanhamento da efetivação da decisão,
dentre outros.
Embora seu desenvolvimento tenha origem no Common
Law dos EUA, os processos estruturais respondem a
necessidades que se verificam em diferentes sociedades,
inclusive de Civil Law: são exemplos clássicos o caso
“Brown v. Board of Education” dos EUA e o caso
“Mendoza” da Argentina. No Brasil, semelhante
experiência pode ser observada a partir do caso "ACP do
Carvão".

RESULTADO OBTIDO

Até o momento, constata-se que o modelo estrutural de
processo corresponde satisfatoriamente às necessidades
da tutela jurisdicional de políticas públicas no Brasil. É
meio idôneo para proteção dos direitos, com capacidade
de se adequar às circunstâncias fáticas e
promover mudanças institucionais em diálogo com
a sociedade e demais poderes estatais.


